MODELO DE CONTRATO DE PRESTAGAQ DE SERVICOS PARA REGULARIZACAO DE MEI INAPTO
Contrato por Adeséo — Aceite via pagamento — Registro valido em cartério
Pelo presente instrumento particular, a empresa BRAZILIAN INVESTMENT ACADEMY LTDA, inscrita no CNPJ n°
14.308.125/0001-98, com sede na Rua Duque de Caxias, 450 - Centro — Uberlandia/MG, doravante denominada
CONTRATADA, disponibiliza este Contrato de Prestagéo de Servigos por Adeséo, o qual se torna plenamente
valido e vinculativo no momento em que o CONTRATANTE realiza o pagamento parcial ou integral do valor
informado, nos termos do art. 428, | do Cadigo Civil e art. 46 do Cddigo de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA 1-DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem par objeto a prestagdo de servigos técnicos de natureza contabil e administrativa,
voltados exclusivamente a analise e regularizagdo de CNPJ classificado como MEl (Microempreendedor
Individual) com status de “inapto” perante a Receita Federal do Brasil.

1.2. Os servigos incluem consultas, diagnésticos, declaragdes, regularizagdes ou procedimentos
administrativos, conforme especificado nas clausulas seguintes. i ;

1.3. Este contrato nao cobre o pagamento de tributos, encargos ou dividas. A decisdo de parcelamento ou
quitagéo cabera exclusivamente ao CONTRATANTE, apés o diagndstico.

CLAUSULA 2 - INICIO DOS SERVICOS

2.1. A execugio s6 terd inicio apés o CONTRATANTE assinar digitalmente a pfoguragéo limitada, fornecida pela
CONTRATADA, concedendo poderes especificos & equipe contabil parceira. ‘ _

2.2. A procuragéo serd enviada por link via WhatsApp au e-mail. Sem €ssa autorizagao, niop é possivel executar
tecnicamente o objeto deste contrato.

CLAUSULA 3 - PRAZO DE EXECUGAO

3.1. O prazo para conclusao € de até 30 (trinta} dias corridéé‘-, contados da assingtura da procuragio.

3.2. Caso o 30° dia recaia em feriado Q{f.fi'ﬁéi de sem-ana, o} prazo seré prorrogado'para o] préximo dia atil.
Nacional ou PGFN.

CLAUSULA 4 - OBRIGAGOES DA CQNTRATADA !

A CONTRATADA se compromete a: a) Analisar a situagio cadastral do CNPJ junto & Receita Federal, Simples
Nacional e PGFN;

a) Emitir diagnostice técnico com instrugdes para regularizacao, parcelamento ou baixa;

b) Preencher e enviar declaragées em atraso (DASN-SIMEI);

c) Encaminhar reiatéﬁosre‘comm‘.g\jantes via e-mail ou WhatsApp;

d) Prestar suporte eletrénico, com atendimento por inteligéncia artificial e equipe humana;

e) Entfegar uma Unica verséo final do diagnéstico. Solicitagdes posteriores implicardo nova contratagéo, salvo
erro da CONTRATADA.

CLAUSULA S - VALOR E PAGAMENTO

5.1. O valor do- samgo ‘édeR$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), podendo ser atualizado conforme as
condigdes publlcadas em www.meucnpjinapto.com.br.

5.2. O pagamento integral & condi¢éo para a execugéo do servigo, sendo este prestado por valor fechado e
contrato de adeséo.

5.3. ACONTRATADA podera disponibilizar opgdes de parcelamento via Pix, boleto ou cartdo, conforme descrito
no site.

5.4. O pagamento, por gualquer meio, representa aceitre expresso do contrato, conforme art. 428, paragrafo
Unico, do Cddigo Civil e art. 46 do CDC.

5.5. O valor contratado ndo inclui tributos, déhitos fiscais ou previdenciarios.

CLAUSULA 6 — ACEITE CONTRATUAL

6.1. Este contrato € celebrado por adeséo digital. O pagamento equivale ao aceite integral de seus termos.

6.2. O contrato estara disponivel previamente em www.meucnpjinapto.com.br/contrato.

6.3. A auséncia da assinatura da procuragéo impede a execug&o, mas n&o invalida o contrato.
CLAUSULA 7 ~ENTREGA

7.1. A entrega sera considerada realizada com o envio do relatério técnico final via e-mail ou WhatsApp.
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7.2. O CONTRATANTE tera 5 dias Uteis para apresentar eventuais dividas. Ap6s esse prazo, a ser\ngo sera
considerado tacitamente aceito.

7.3. Problemas técnicos nos sistemas publicos suspenderdo os prazos até sua normalizacéo.

CLAUSULA 8 - SUPORTE

8.1. O suporte sera oferecido 24 horas por intéligéncia artificial.

8.2. Atendimento humano ocorrera em horério comercial (segunda a sexta, das 9h as 18h, exceto feriados).
8.3. Todos os atendimentos seréo registrados e poderio gerar protocolo, se solicitado.

CLAUSULA 9 - ENCERRAMENTO

Este contrato sera considerado encerrado: a) Com a entrega do servigo contratado;

a) Por solicitagéo formal de cancelamento dentro do prazo legal de 7 dias, se nenhum servigo tiver sido iniciado;
b) Por inadimplemento ou omissédo do CONTRATANTE;

c) Por fatores de forga maior, com notificagédo prévia.

CLAUSULA 10 - RESPONSABILIDADE TECNICA

10.1. Os servigos técnicos serdo executados por escritério contabil credenciado, indicado na procuragéo.
10.2. A CONTRATADA atua como intermediadora, sem responsabilidade direta pela execugao contabil.

10.3. O escritdrio responde exclusivamente pelos atos contébeis praticados. 1

CLAUSULA 11 - DIREITO DE ARREPENDIMENTO i

11.1. O CONTRATANTE pode exercer o direito de arrependlm&nto em até 07 [sete) dias c;omdus apos o
pagamento. :

11.2. Caso o servigo tenha sido iniciado, a devoluc;éb serd proporcional‘ao que ja foi executado.

11.3. A solicitagao devera ser feita por e-mail com nome, CPF e ndmero doCNPJ

CLAUSULA 12 —- PENALIDADES _ d

12.1. O inadimplemento resultara em multa Ggem;;}ensatéria- de 10% sobre o valor contratado.

12.2. Cancelamentos injustificados og'estornos indeviqﬂos auterizam retengao proporcional de valores.

12.3. A CONTRATADA garante moderagio contratual e direito ao contraditério antes da aplicagéo de qualquer
penalidade. 4

CLAUSULA 13-FORO

Fica eleito o foro da comarca de Uberlandza/MG sem prejuizo ao direito do consumidor de optar por seu
domicilio, conforme art. 101,1do CDC.

CLAUSULA 14 - DISPOSICOES FINAIS

14.1. Este contrato é ceiebrado por adesdo digital, com validade juridica integral conforme art. 54 do CDC e MP
2.200-2/2001. \ :

14.2. A data do pagamento seré considerada éo‘mo a data de inicio contratual.

14.3. O presente contrato serd registrado em cértério, gerando presungdo de autenticidade nos termos do art.
221, Il do Cédigo Civil.
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